
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.394, DE 2017

(Apensado ao PL 7.392/2017)

Altera a Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de
1997, que ''institui o Código de Trânsito Brasileiro'',
com a finalidade de dispor sobre o uso das faixas de
domínio ao longo das rodovias federais

EMENDA N°

Acrescente-se ao final do art. 50 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro
de 1997, modificado pelo art. 1º do projeto, as letras “NR” maiúsculas, entre
parênteses.

 Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229740200400
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